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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 08412022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'06212022 - PMM)

O MUNICÍpIO tn MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) no 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/'I\4F sob o no 524.104.239-53, de ora

em diante denominado CONTRATANTE; e a ernpresa ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

25.240.77810001-07, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, no 1631, Bairro Parque

Industrial Lagoinha, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 14095-000, Telefone (16)

361'l-2775 I 98100-4997, e-mail: licitacao(4r¡rupoallmaurilazzo.com.br, representada por seu

administrador, Sr, Alessandro Toniello, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 17.201'398-7

SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o no 104.651.418-03, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Editat de Pregão Eletrônico N"

06212022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de dois veículos

(vans) novos (zero quilômetro) para o Departamento de Saúde, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo coln os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no

0622022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integrìm e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N' 06212022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o

valor global de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), de acordo com a proposta abaixo

descrita:

CNPJ: 7ó.
Avenida Macali, n'255,

A L E SS A N D Ro âËl;:ì'"'.:i|:lü""-"
TON I ELLO:1 0 ToNrElto:ro4osr4r8ol

D¿dos: 2022 07.28

465141803 rs:re:3s'oloo'

I-0r

Valor
Tot¡lMarca

Valor
UnltárioItem Qtde.

Unid.
Medlda

Descrlçño

265.000,00 530.000,00

Peugeot /
Boxer
L3H2

202212022

02 Un.

Características da VAN:
Veículos passageiros tipo van Okm com as

especificações mínimas descritas abaixo:

Ano/Modelo: 202112021, ou do ano
posterior; cor branca; Air-bag do motorista;

Ar condicionado quente/frio, incluindo o

compartirnento traseiro, com central e

controle digital de temperatura; Banco do

motorista com regulagem; Bancos reclináveis
ern tecido; Todos os bancos com cinto de

segurança; Câmbio manual mínimo 5 (seis)

marchas a fi'ente e 01 a ré; Freios ABS
(Sistema de anti-bloqueio de freios);controle
de estabilidade e corretor de frenagem;

Movido a diesel; Potência mínima 130 CV'
turbinada i nterculada; Tacógraf'o d i gi tal ; Teto
elevado; Transmissão dianteira ou traseira;

Trava elétricas das portas; Vidros elétricos;

Direção Assistida; Adesivo tipo película

0l

E-rnail:
Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6

- Telefone: (4ó) 3525-8 I 07 / 8 I 05



¡Í¡,
LL

\-

t.l
. ç:i/

rtt
18 3Ê

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execução contratuáI, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea 
('d" 

da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

ESTADO DO PARANÁ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 08412022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'062/2022 - PMM)

76.205
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP
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TONIELLO:1 04 roNrcLLo:r046s141803

escura na cabine do motorista e

compaftimento dos passageiros; cortina no

compartimento dos passageiros; Extintor de

Incêndio de PQS, 04 (quatro) Kg, com

suporte; Faixas refletivas laterais; 04 (quatro)

Martelinhos de Emergência, Rádio CD/MP3.
Toda fìação elétrica estará protegida por

condutes de fácil acesso para manutenção e

cabos anti-chama com terminais clipados nas

pontas dos fios; Iluminação interna, com

interruptor de acionamento instalado no

painel do motorista;

Quantidade de lugares: 0l (um) motorista, 15

(quinze) lugares para passageiros'

Dimensões mínimas da VAN:
¡ Altura exterior (mínimo): 2.492mm
. Comprimento exterior (mínimo): 5.9lOmm
. Largura exterior, excluindo os retrovisores
(mínimo): l.993mm
¡ Distância entre eixos (mínimo): 3.60 mm;
. Aro de rodas com medida mínima de 15

polegadas.
OBS: Garantia mínima de 0l (um) ano

contra defeitos de fabricação. O veículo
deverá ser entregue com, no mínimo, 30
(trinta) litros de combustível.

Valor Total

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
651 41 803

Dådo5: 2022,07.28
18:l 9:09 -03'00'
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

3.3 Deverão acompanhar a nota fìscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $l'
desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres) e Investimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários conerão por

conta das

cLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os veículos, objeto deste Contrato deverão ser entregues (sem ônus de entrega), em uma única
parcela. com entresa técnica, conforme a solicitação do Departamento, no seguinte endereço: Paço

tr¡r.icipatJôcaliz¿do na Avenida Macali, no 255, Centro, Município de Marmeleiro -PR, ou em

local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,

após a assinatura contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão

verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aquele em

desacordo com o pedido..

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando

solicitadó pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito

pela Administração.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até26

de julho de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.3 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se

para tal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAçOBS Ul CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da

CONTRATADA através de servidor designado;

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
ALESSAN DRo åüilï,,ii;ft1$|.',^"
TONIELLO:l 0 ToNrElto:roacs1418o3

Dådoi: 2022.07.28
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04.4.90.52.52.00.0010.301 0016 1.2061989
3444.4.90.52.52.00.0010.301 0016 1.2061990

08.02

E-mail
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- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIcAÇÕnS n¿. cONTRATADA E CONDIçOES DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado denfo dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificaçöes do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência eprazo de garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada:

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,
18 e26,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o

produto com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no edital ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciäis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até o local indicado no item 5.1

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistãs, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto desta licitação.

7.10 O Veículo deverá estar em conformidade com as noffnas vigentes. Na entrega serão verifrcadas

quantidades e especificações conforme descrição no instrumento contratual e autorização de compra'

b.- 
"o*o 

estado de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

.66s1000 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

7.11 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua

custa e risco, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notifTcação que lhe for entregue

ofTcialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos veículos,

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

7.LZ A Contratada deverá fomecer o objeto novo e a garantia deverá ser de acordo com regras do

mercado estabelecidas para o produto, sendo que a garantia mínima deverá ser de l2 (doze) meses'

7,13 AContratada ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a vigência da

garantia.

7.14 O veículo deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível'

7.15 Os veículos deverão atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais

legislações vigentes, quando aplicável.

7.16 Todas as especificações técnicas do equipamento relacionado neste Edital são consideradas as

mínimas exigidas

7.17 Quanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

Marmeleiro.

7.18 A Contratada
fábrica diretamente em nome do Município, pata que

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR'
possa ser realizado o primeiro

cLÁUsULA oITAvA - DAs SANçoES ADMINISTRATIVAS PARA o CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a proposta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aò enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

S.3Nostermosdoartigo 87,daLei8.666193 esuasalterações,nocasodedescumprimentototalou
parcial de qualquer las obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade civil e criminãI, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas I como aquelas que não

CNPJ:76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.

ALESSAN D Ro åi;låìi'":;ft lT^',""."
TON IELLO:l 04 roNrEtto:rü6s141E03

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
65141 803
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ESTADO DO PARANÁ

b)
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da

pãrcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata,

com as penalidades daí deconentes;
Multa compensâtória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual

a inegularidade se iefere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei
lO.520l\2,sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos ftxados pela

inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro'

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da iniimaçao, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-sé o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto

na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como

os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA FIsc ALtz/,ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA

p.-iti. o ucessò e piestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

c)

d)

e)

76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx'
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9.2 O recebimento do veículo, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato de

Compra e Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde ou servidor(es)

indicado(s) pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou

de quaiidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de

seus agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao regisìro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

òumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmãdo entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções

Administrativaspara o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no

8.66:6193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão

Eletrônico n' 06212022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE,

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser

iotificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

S3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer

ðm decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçONS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, S1'da Lei n'8.666193.
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$2o A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preço, compensação ou penalização

fìnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
12.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

12.2 Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas

corruptas e fraudulentas;

12.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fïsica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

12.3.1 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

12.3.2 Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

12.3.3 Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

12.3.4 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução de um contrato;

12.3.5 Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

12.4 Concordar e autorizar aavaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos

de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas".
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12.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que

vierem a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário

Ofrcial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de

¡unno Oe 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

SLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo

ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parTe

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de

Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do

presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro ,27 de julho de 2022.
ALESSAN Dft Q Assinado de forma

digital Por ALESSANDRO

TON IELLO¡'l Q roruteu-o:r046s141803

465141803

O DE MARMELEIRO ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA
Alessandro Toniello

Contratada

Dadost2022.07.28
'18:22:49 -03'00'

Paulo Jair Pilati
Contratante
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EXTRATO PARA PTTBLTCAçÃ.O
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'084/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 062/2022 -PMM)

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de dois veículos (vans) novos (zero quilômetro) para o
Departamento de Saúde.

VALOR TOTAL: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais)

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O'contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até26 de julho de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Pilati
de Marmeleiro
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